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1. INTRODUÇÃO 
 

Um Sistema de Vigilância Sanitária adequado às necessidades atuais de assegurar 

aos cidadãos produtos, ambientes e serviços que cumpram requisitos de garantia de 

qualidade está baseado em quatro alicerces fundamentais: 

 O registro dos produtos, prévio á sua colocação no mercado; 

 A inspeção para verificação do cumprimento de Boas Práticas de Fabricação; 

 O controle da qualidade de insumos e produtos; 

 O monitoramento dos produtos após sua distribuição no mercado. 

Neste contexto, nenhum destes componentes pode ser considerado de forma 

fragmentada. Pelo contrário, os quatro estão profundamente interligados e, 

alimentando-se entre si, permitem que o Sistema de Vigilância Sanitária como um todo 

se torne mais eficaz. 

Assim a análise laboratorial deve ser encarada como uma fonte de informação 

geradora de uma ação consequente com a mesma; desta forma, o primeiro e primordial 

passo é a coleta da amostra, na qual deve ser observada a amostragem, a forma de 

coleta, armazenamento e transporte, pois os mesmos interferem na validade da 

análise. 

Diante da importância da validade dos resultados, a Gerência de Bromatologia e 

Química – GBQ, do Laboratório Central de Saúde Pública de Mato Grosso do Sul – 

Lacen-MS, que tem como objetivo realizar diagnósticos laboratoriais relacionados às 

ações das vigilâncias: sanitária, ambiental e epidemiológica; elaborou este manual com 

a finalidade de orientar sobre os aspectos relativos à coleta de amostras, abordando  

as modalidades analíticas previstas ou não na legislação;  constando: tabelas  por 

setores contendo produto, determinação, quantidade, temperatura de transporte e 

observações pertinentes; procedimentos de coleta de amostra de água e  amostra 

envolvida em surtos e modelos de fichas que devem acompanhar as amostras. 
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2. MISSÃO 
 

Contribuir para a promoção e recuperação da saúde e prevenção de doenças, atuando 

como referência estadual para as questões científicas e tecnológicas relativas ao 

controle de qualidade de produtos, ambientes e serviços vinculados à Vigilância 

Sanitária, Epidemiológica e Ambiental. 
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3. TIPOS DE ANÁLISES 

A modalidade de análise é o tipo de análise a que a amostra será submetida. Na GBQ 

são realizadas as seguintes modalidades de análise, previstas ou não na legislação 

sanitária: 

3.1. ANÁLISE FISCAL: 

É aquela efetuada em amostras de produtos submetidos ao regime de vigilância 

sanitária, em caráter de rotina, para apuração de infração ou verificação de ocorrência 

fortuita ou eventual. Tem valor jurídico.  

A apreensão da amostra nesta modalidade analítica pode ser feita de duas formas: 

coleta da amostra em triplicata e de amostra única. 

3.1.1. COLETA DE AMOSTRA EM TRIPLICATA:  

De acordo com os artigos 33 do Decreto–Lei 986/69 e 27 da Lei 6437/77, a coleta do 

produto consistirá em amostra representativa do lote existente, a qual, dividida em três 

partes, será tornada inviolável para que se assegurem as características de 

conservação e autenticidade, sendo uma delas entregue ao detentor ou responsável, a 

fim de servir como contraprova, e as duas outras (prova e testemunho) imediatamente 

encaminhadas ao laboratório oficial para realização das análises indispensáveis. Logo, 

a quantidade de amostras a serem apreendidas deve ser em triplicata, em quantidades 

iguais de unidades, do mesmo lote, sendo um invólucro (Amostra Contra Prova) 

entregue, junto com uma via do Termo de Apreensão (TA), ao detentor ou responsável 

pelo local onde está se dando a coleta. Os dois outros invólucros e uma via do TA 

devem ser remetidos ao Laboratório Oficial (LACEN), que procederá a análise da 

amostra prova e arquivará a amostra testemunho, para ser utilizada no caso de empate 

entre o resultado da análise fiscal da amostra prova e da amostra contra prova. 
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3.1.2. COLETA DE AMOSTRA ÚNICA: 

Existem casos em que a quantidade ou a natureza da amostra não permite colheita em 

triplicata (tais como produtos perecíveis com data de validade curta, até 90 dias: leite, 

queijos, produtos cárneos, produtos de confeitaria, pratos prontos para consumo), 

nestes casos, a coleta se dará em apenas 1 (um) invólucro que será encaminhado ao 

Laboratório Central para realização da análise fiscal única. Esta  análise poderá ser 

feita na presença do detentor ou do representante legal da empresa e do perito 

indicado  pela mesma, e se estes não se apresentarem, devem ser convocadas 2 

(duas) testemunhas para presenciar a análise ( art. 33, , §2º, Decreto-Lei 986/69; 

art.27, §1º e  §2º, Lei 6437/77). A ausência  ou presença do perito deve ser formalizada 

através de um documento assinado pela empresa detentora do produto e/ou produtor, 

conforme descritos nos modelos de declaração, Anexos A, B e C. 

3.2. ANÁLISE DE CONTRAPROVA: 

É aquela efetuada em amostras de produtos sob regime de vigilância sanitária, quando 

ocorrer discordância do resultado condenatório da análise fiscal da amostra prova. Tem 

valor jurídico. Esta análise ocorre porque a Constituição Federal prevê o direito de 

defesa ao titular do produto, caso assim o queira. 

Este recurso está previsto no Decreto-Lei 986/69, art.34; a Lei 6437/77, no §4º, do art. 

27. A VISA deverá de posse do laudo condenatório da análise fiscal, notificar o detentor 

ou responsável pelo produto, enviando o Boletim de análise, para que o infrator, 

discordando do resultado condenatório da análise da amostra prova, requeira a perícia 

de contraprova, indicando o seu perito; porém deverá explicitar os motivos que levam a 

requerer a análise de contraprova, apresentando laudos de controle de qualidade 

realizado por ocasião da liberação do lote do produto ao consumo. Esta defesa será 

apreciada pela VISA envolvida e pelo laboratório Oficial, os quais poderão deferir ou 

indeferir o pedido. 
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O requerimento de contraprova só deverá ser aceito quando for apresentado dentro do 

prazo de 10 (dez) dias contados da notificação; a empresa tem que justificar os motivos 

de discordância do laudo laboratorial, comprovando-os. 

A análise de contraprova deverá ser realizada pelo mesmo laboratório oficial que 

executou a análise fiscal. 

Na análise de contraprova o boletim analítico será acompanhado de uma Ata. 

3.3. ANÁLISE DE ORIENTAÇÃO/ CONFORMIDADE: 

Não tem valor jurídico. Apesar de não previstas em legislação sanitária, respondem ao 

atendimento de solicitações diversas, não relacionadas com as situações anteriores, 

considerando a qualidade e verificação da adequação para uso e consumo dos 

produtos. Inclui–se nesse tipo de análise, as solicitadas pelos órgãos de defesa e 

proteção ao consumidor, exportadores, Secretaria de Segurança Pública, outros órgãos 

públicos, rede hospitalar, concorrências públicas, prefeituras municipais, Programa de 

Saúde do Trabalhador. 

3.4. ANÁLISE DE INVESTIGAÇÃO DE SURTO: 

Na análise de Investigação de Surto são realizados exames laboratoriais com a 

finalidade de rastreamento de micro-organismos patogênicos ou toxinas. 

4. TAMANHO DA AMOSTRA 

A quantidade de unidades amostrais a serem apreendidas e remetidas ao laboratório 

analítico depende do produto, da modalidade analítica e do objetivo da coleta. 

A Gerência de Bromatologia e Química-GBQ, elaborou as Tabelas de 1 a 8 com a 

quantidade de unidades amostrais por lote, para cada invólucro da triplicata – Fiscal, 

Testemunho e Contraprova; necessário à realização dos testes. 
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Para análises que não estão contempladas neste Manual, deverá ser solicitada a 

possibilidade de análise enviando e-mail oficial para a GBQ, através do e-mail: 

lacenbromatologia@saude.ms.gov.br, especificando o tipo de análise, o tipo de 

amostra, o motivo da análise, o qual será encaminhado aos Laboratórios de Referência 

para verificar a possibilidade de atendimento à demanda solicitada. 

5. PROCEDIMENTO DE COLETA DE AMOSTRA DE ÁGUA  

Os frascos de coleta devem ser retirados no Lacen-MS mediante Ofício de solicitação. 

Deverá ser realizado agendamento prévio das amostras antes da coleta, através do 

(67) 3345-1317. 

De forma geral para todas as amostras de água, após a coleta, devem ser 

acondicionadas sob refrigeração (2 a 8ºC) em caixa isotérmica com gelo reciclável, 

para o transporte até o laboratório. As amostras deverão chegar ao laboratório antes de 

completar 24horas de coleta.  

Para amostras tratadas deverá ser dosado o cloro residual no momento da coleta cujo 

valor deverá ser informado na solicitação ou ficha de coleta da mesma. 

5.1. ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO: 

5.1.1. AMOSTRAGEM EM TORNEIRA: 

Torneira de cavalete, torneira de poço, de pia, tanque e bebedouro.     
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A                                        B                                      C                                       D 

    

Passar álcool a 70%. 

Abrir a torneira e 

deixar escorrer por 2 

minutos. 

Coletar a amostra. 

Não encostar o 

frasco na torneira. 

– Deixar pequeno 

espaço vazio (2,5 ml). 

Colocar a tampa, e 

identificar. 

 

5.1.2. AMOSTRAGEM DE POÇOS: 

Amostragens de poços com bomba e torneira, proceder a coleta conforme o item 5.1.1. 

Já a coleta em poços que se utilizam baldes poderá ser realizada das seguintes 

formas: 

a) Utilizando frasco de coleta:  

 amarrar o frasco em um cordão limpo, e descê-lo  lentamente, sem encosta-lo nos 

lados do poço;  

  submergir o frasco, permitindo que se obtenha amostra mais profunda, após coleta 

retirá-lo do poço para a superfície, tampar e identificar. 

b) Utilizando balde para coleta: 

 higienizar completamente o balde, através da lavagem e desinfecção com álcool 

70%; 

 puxar 2 a 3 vezes e desprezar estas águas; 
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 coletar a partir do quarto balde a água para os frascos, tampar e identificar. 

Todas as amostras do Vigiágua Mensal devem ser cadastradas no GAL- Módulo 

Ambiental, identificadas com a numeração da solicitação gerada pelo mesmo, e 

encaminhada ao laboratório de análise juntamente com a referida documentação 

(solicitação gerada pelo GAL). No momento da coleta da amostra deve ser preenchida 

a ficha conforme modelo Anexo D, disponível em: 

https://lacen.saude.ms.gov.br/gal/manuais/imprimir?sigla=FROMAMB. 

5.2. ÁGUA PARA BALNEABILIDADE: 

5.2.1. AMOSTRAGEM EM MANANCIAIS SUPERFICIAIS (RIOS, CÓRREGOS E LAGOS):  

As amostras podem ser coletadas em pontos críticos, distante da margem do rio ou 

lago, em profundidade de um metro, através de botes ou pontes. 

Para avaliação da balneabilidade, a coleta deve ser sazonal, nos dias em que há maior 

frequência de banhistas e realizar cinco coletas no mesmo ponto em semanas 

consecutivas ou em 5 dias com intervalo de amostragem de 24 horas. Admite-se ainda 

uma amostragem em períodos menores que cinco semanas, desde que cada um 

desses períodos seja especificado e tenham sido colhidas e examinadas, pelo menos, 

cinco amostras durante o tempo mencionado, com intervalo mínimo de 24 horas entre 

as amostragens (CONAMA, 2005).  

a) Amostragem:  

 abrir os frascos, e imediatamente submergir abaixo da superfície (20 a 30 cm), 

direcionando a boca em sentido contrário da corrente, para evitar contaminação da 

água com a mão do manipulador, realizar a coleta, tampar,  identificar e preencher a 

ficha conforme modelo Anexo E. 

5.2.2.  AMOSTRAGEM EM PISCINAS: 

A amostra deve ser coletada no período de maior concentração de banhistas. 

a) Amostragem:  

https://lacen.saude.ms.gov.br/gal/manuais/imprimir?sigla=FROMAMB
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 retirar a tampa do frasco esterilizado, segurar na base, num ângulo de 45C, com a 

boca do frasco sempre a frente da mão do amostrador, abaixo da superfície; 

 para piscinas equipadas com filtro, a amostra deve ser coletada no retorno e 

descarga do filtro; 

 tampar, identificar e preencher a ficha  modelo Anexo E. 

Informar se a piscina é coberta, fechada ou aberta, bem como o número de banhistas 

presentes no momento da coleta (APHA, 1995). 

5.3. ÁGUA PARA HEMODIÁLISE: 

As informações para a coleta de amostras de água para hemodiálise estão contidas no 

Manual de Coleta de Água em Serviços de Terapia Renal Substitutiva – Programa Pro-

Diálise da GBQ-Lacen-MS, enviado aos municípios participantes pela Gerência 

Técnica de Serviços de Saúde – GTESS/CVISA. 

5.4. ÁGUA DO QUALI-ÁGUA: 

As informações para a coleta dessas amostras estão contidas no Manual de Coleta de 

Água do programa Quali-Água da GBQ-Lacen-MS. O referido Programa de 

monitoramento é realizado nos hospitais de Campo Grande-MS, sob a coordenadoria 

da Gerência Técnica de Serviços de Saúde – GTESS/CVISA. 

5.5. ÁGUA PARA ANÁLISE DE AGROTÓXICOS: 

As informações para a coleta dessas amostras estão contidas no Manual de Coleta 

para Análise Agrotóxicos em Água para Consumo Humano/CGVAM/CGLAB da GBQ-

Lacen-MS. O referido Programa de monitoramento é realizado apenas nos municípios 

com determinação pré-estabelecida pelo Ministério da Saúde. O município poderá 

solicitar o referido Manual à GBQ, através do lacenbromatologia@saude.ms.gov.br. 

 

mailto:lacenbromatologia@saude.ms.gov.br


                                          GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                                                  SECRETARIA DE ESTADUAL DE SAÚDE 
                                             DIRETORIA GERAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
                                     LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA - LACEN 

  Av. Sen. Filinto Muller,1.666- Vl. Ipiranga–CEP 79074-460-Campo Grande-MS Fone/Fax (067) 3345-1300 
 

 

 
 
 

 

 

Cópia não controlada - Página 15 de 41 

 

 

MANUAL DE COLETA DA GBQ Fev/2021 REVISÃO 09 

 

6. COLETA DE AMOSTRAS EM ATENDIMENTO À SAÚDE DO TRABALHADOR DO CONTROLE 

DE VETORES: 

Amostras que não forem acompanhadas dos documentos solicitados, que 

apresentarem material insuficiente, estiverem hemolisadas ou lipêmicas serão 

recusadas, e a unidade de saúde solicitante será comunicada para encaminhamento 

de nova amostra. Bem como, amostras fora das Normas de Qualidade e 

Biossegurança e que não estiverem cadastradas no GAL- Módulo Biologia Médica.  

Informações adicionais podem ser solicitadas ao lacentoxicologia@saude.ms.gov.br. 

6.1. COLETA DE AMOSTRAS PARA DETERMINAÇÃO DE COLINESTERASE: 

A coleta para determinação de Colinesterase deverá ser realizada para avaliar a 

exposição ocupacional frente ao uso dos produtos Carbamatos e /ou 

Organofosforados, tais como: Temefós, Malation, Fenitrotion, Metil Pirimifós, 

Bendiocarb, Carbaril e Propoxur. 

6.1.1. COLETA DE AMOSTRA PARA COLINESTERASE PLASMÁTICA OU 

BUTIRILCOLINESTERASE: 

O procedimento de coleta e envio está descrito no Anexo F (I - PROCEDIMENTO 

PARA COLETA Nº 01 – Exame de colinesterase plasmática), cuja amostra deve ser 

acompanhada da Ficha de Identificação e do Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido, Anexo F respectivamente. 

6.1.2. COLETA DE AMOSTRA PARA COLINESTERASE ERITROCITÁRIA OU 

ACETILCOLINESTERASE: 

O procedimento de coleta e envio está descrito no Anexo F (I - PROCEDIMENTO 

PARA COLETA Nº 02 – Exame de acetilcolinesterase), cuja amostra deve ser 

acompanhada da Ficha de Identificação e do Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido, Anexo F respectivamente. 

mailto:lacentoxicologia@saude.ms.gov.br
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6.2. COLETA DE AMOSTRA PARA DETERMINAÇÃO DE METAHEMOGLOBINA: 

A coleta para dosagem de metahemoglobina deverá ser realizada para avaliar a 

exposição ocupacional frente ao uso dos produtos Sumilarv e Novaluron. 

O procedimento de coleta e envio está descrito no Anexo G (I - PROCEDIMENTO 

PARA DOSAGEM DE METAHEMOGLOBINA), cuja amostra deve ser acompanhada 

da Ficha de Identificação e do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, Anexo G 

respectivamente. 

Na Tabela 9, constam informações quanto aos exames realizados e a quantidade 

amostral. 

7. COLETA DE AMOSTRA DE ALIMENTOS: 

Antes do envio das amostras ao Lacen-MS deve ser realizado agendamento prévio no 

Setor de Triagem e Recepção de Amostras da Bromatologia no 3345-1317. 

Todos os alimentos devem ser coletados e acondicionados em embalagens invioláveis 

antes do encaminhamento ao Lacen-MS. 

Alimentos perecíveis devem ser coletados e mantidos sob refrigeração (2ºC a 8ºC) com 

envio imediato, acondicionados em caixa isotérmica com gelo reciclável, para o 

transporte até o laboratório. Os que possuem validade curta devem chegar com prazo 

máximo de dois dias antes do vencimento. Evitar o congelamento das amostras, exceto 

as amostras que são comercializadas dessa forma. 

 Devem ser encaminhados os Termos de Coletas juntamente com as amostras, 

os quais devem estar preenchidos corretamente com as informações pertinentes.  

7.1. ALIMENTOS EM GERAL: 

Devem ser coletados em embalagens originais, não violadas, cuja modalidade analítica 

deverá ser alocada pelo Fiscal antes do envio para análise e de acordo com as 

descritas no item 3 desse Manual. Consultar a Tabelas de 1 a 8 para checar a 

quantidade por unidade analítica para envio. 
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7.2. ALIMENTOS ENVOLVIDOS EM INVESTIGAÇÃO DE SURTO: 

Usar recipientes de coleta esterilizados por autoclavação, tais como: frascos e 

utensílios (espátulas, colheres, pinças, entre outros), ou utilizar os talheres do próprio 

estabelecimento que estão sendo usados para servir o alimento. 

Os técnicos da VISA devem estar paramentados com todos os equipamentos de 

proteção individual – EPI (luvas, máscara, gorro e jaleco de manga comprida). 

a) Amostragem:  

 realizar a coleta das sobras dos alimentos suspeitos; 

 utilizar recipiente estéril ou saco plástico de primeiro uso tomando cuidado de 

acondicionar em embalagem possa ser violada ou ocorra perfuração ou vazamento; 

 lacrar, identificar, preencher a ficha conforme modelo Anexo H e a ficha de 

investigação epidemiológica, Anexo I para envio ao Lacen-MS. 
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TABELA 1. SETOR: FÍSICO-QUÍMICA DE ALIMENTOS 
 
 

Produto Determinação Quantidade  
(amostra indicativa) 

Temperatura 
de transporte 

Observações 

Lingüiça, salsicha, charque, 
mortadela, presunto 

Nitrato e nitrito. 300g Refrigeração Embalados em sacos 
plásticos 

Leite pasteurizado Acidez em ácido láctico, peroxidase, 
fosfatase. 

1litro Refrigeração Embalagem original 

Leite esterilizado - UHT Acidez em ácido lático antes e após 
incubação a 37ºC/ 7 dias. 

2 caixas Ambiente Embalagem original 

Sal 
 

Iodo, na forma de iodato.  1Kg Ambiente Embalagem original 

 
 
 

TABELA 2. SETOR: FÍSICO-QUÍMICA DE ÁGUA 
 

Produto Determinação Quantidade  
(amostra indicativa) 

Temperatura 
de transporte 

Observações 

Água para consumo humano 
(tratada, poço, mina) 

Flúor, Cloreto 1litro Refrigeração O frasco é liberado 
pelo LACEN 
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Água para Hemodiálise Flúor, Nitrato, Cloreto 1 litro Refrigeração O frasco  deve ser de  
polipropileno.  
Liberado pelo LACEN 

 
   

 
TABELA 3.  SETOR: MICROSCOPIA DE ALIMENTOS 

 
 

Produtos Determinação Quantidade  
(amostra indicativa) 

Temperatura de 
transporte 

Observações 

Açúcares, balas e similares Histologia, Matérias estranhas 500g ambiente Embalagem original 
 

Café Histologia 500g ambiente Embalagem original 

Coco Histologia, Matérias estranhas 500g Ambiente Embalagem original 

Doces em caldas e rapadura 
de cana (pura) 

Histologia, Matérias estranhas 500g Ambiente Embalagem original 
 

Leite e derivados Histologia, Matérias estranhas 1000g 
1 litro 

Refrigeração Embalagem original 
 

Mel Histologia, Matérias estranhas 700g Ambiente Embalagem original 
 

Condimentos Histologia 300g Ambiente Embalagem original 
 

Alimentos em Geral Análise de Rotulagem 1 unidade Ambiente Embalagem original 
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TABELA 4. SETOR: MICROBIOLOGIA DE ÁGUA 

 

Produto Determinação Quantidade  
(amostra 
indicativa) 

Temperatura de 
transporte 

Observações 

Água para consumo 
humano (tratada, poço, 
mina) 

Contagem de bactérias 
heterotróficas 
Contagem de Coliformes 
totais(presença/ausência) 
Pesquisa de Escherichia coli 

200ml Refrigeração O frasco é preparado e liberado  pelo 
LACEN, mediante solicitação através de 
ofício 

Água para balneabilidade 
 (balneários ) 

Coliformes termotolerantes 
Contagem de Escherichia coli 

200ml Refrigeração O frasco é preparado e liberado  pelo 
LACEN, mediante solicitação através de 
ofício 

Água Mineral Contagem de Coliformes 
totais/250mL 
Pesquisa de Escherichia coli/250mL 
Pesquisa de Pseudomonas 
aeruginosa/250mL 

 

10 unidades de 
500mL 
 
ou  
 
05 unidades de 
1L 

Ambiente 
 
ou  
 
Temperatura deve 
 ser igual  a de 
comercialização 

 Coletar na Embalagem original 

Águas purificadas 
(destilador, deionizador, 
osmose reversa, ultrapura) 

 
Contagem de bactérias aeróbias 
viáveis 

 
 
   200ml 

 
 
Refrigeração 

O frasco é preparado e liberado  pelo 
LACEN, mediante solicitação através de 
ofício 

Águas de piscinas Contagem padrão 
Coliforme total 
Coliforme termotolerante 
Pseudomonas aeruginosa 
Staphylococcus aureus 

   
 

500mL 

 
 
Refrigeração 

O frasco é preparado e liberado  pelo 
LACEN, mediante solicitação através de 
ofício 
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TABELA 5. SETOR: MICROBIOLOGIA DE ALIMENTOS 
 

Produto Determinação Quantidade  
(amostra indicativa) 

Temperatura 
de transporte 

Observações 

Pão de queijo 
congelado 

Salmonella, Escherichia coli, Estafilococos coagulase 
positiva, Bacillus cereus presuntivo (Clostridium 
perfringens se houver recheio à base de carne) 

Uma (01) embalagem ou no 
mínimo 50g 

Refrigeração A temperatura de transporte deve 
ser igual a de comercialização 

Queijo ralado Salmonella, Escherichia coli, Estafilococos coagulase 
positiva, Enterotoxina estafilocócica, Bolores e leveduras 

Uma (01) embalagem ou no 
mínimo 50g 

Ambiente A temperatura de transporte deve 
ser igual a de comercialização 

Café torrado e moído Salmonella, Escherichia coli  Uma (01) embalagem Ambiente A temperatura de transporte deve 
ser igual a de comercialização 

Chá  Salmonella, Escherichia coli  Uma (01) embalagem ou no 
mínimo 50g 

Ambiente A temperatura de transporte deve 
ser igual a de comercialização 

Produtos naturais (mix 
de castanhas) 

Salmonella, Escherichia coli 
 

Uma (01) embalagem Ambiente A temperatura de transporte deve 
ser igual a de comercialização 

Produtos naturais 
(cereais embalados) 

Salmonella, Escherichia coli, bolores e leveduras Uma (01) embalagem Ambiente A temperatura de transporte deve 
ser igual a de comercialização 

Vegetais minimamente 
processados 

Salmonella, Escherichia coli Uma (01) embalagem Refrigeração A temperatura de transporte deve 
ser igual a de comercialização 

Presunto embalado Salmonella, Escherichia coli, Estafilococos coagulase 
positiva, Clostridium perfingens 

Uma (01) embalagem Refrigeração A temperatura de transporte deve 
ser igual a de comercialização 

Leite UHT Patogênicos e deterioradores   Uma (01) embalagem de 
1Litro 

Ambiente A temperatura de transporte deve 
ser igual a de comercialização 

Leite Pasteurizado Enterobacteriaceae Uma (01) embalagem Refrigeração A temperatura de transporte deve 
ser igual a de comercialização 

Erva mate Salmonella, Escherichia coli, Bolores e Leveduras Uma (01) embalagem Ambiente A temperatura de transporte deve 
ser igual a de comercialização 

Iogurte ou bebida 
lácteas 

Salmonella, Escherichia coli, bolores e leveduras Uma (01) embalagem Refrigeração A temperatura de transporte deve 
ser igual a de comercialização 

Especiarias Salmonella, Escherichia coli Uma (01) embalagem ou no 
mínimo 50g 

Ambiente A temperatura de transporte deve 
ser igual a de comercialização 

Nota: Para produtos fabricados após 26/12/2020 a amostragem deve seguir o quantitativo descrito no Anexo I da Instrução normativa n. 60 de 23 de dezembro de 2019. A 
Visa poderá realizar coleta de amostra indicativa conforme o Documento da ANVISA – Perguntas e Respostas – Padrões Microbiológicos – GGALI- Gerência Geral de 
Alimentos, 2ª Ed. 2020. Para produtos fabricados até 26/12/2020 os parâmetros e amostragem seguem o descrito na RDC n. 12 de 02 de janeiro de 2001. 
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TABELA 6. AMOSTRAS – Programa Estadual de Monitoramento da Qualidade Sanitária de Alimentos – PEMQSA 
 
 

Produto ANÁLISE Quantidade  
(amostra indicativa) 

Temperatura de 
transporte 

Observações 

Pão de queijo congelado MICROBIOLÓGICA Uma (01) embalagem ou no mínimo 50g Refrigeração A temperatura de transporte deve ser 
igual a de comercialização 

Queijo ralado MICROBIOLÓGICA Uma (01) embalagem ou no mínimo 50g Ambiente A temperatura de transporte deve ser 
igual a de comercialização 

Café torrado e moído MICROBIOLÓGICA 
MICROSCÓPICA 

Duas (02) embalagens Ambiente A temperatura de transporte deve ser 
igual a de comercialização 

Chá  MICROBIOLÓGICA Uma (01) embalagem ou no mínimo 50g Ambiente A temperatura de transporte deve ser 
igual a de comercialização 

Produtos naturais (mix de 
castanhas) 

MICROBIOLÓGICA Uma (01) embalagem Ambiente A temperatura de transporte deve ser 
igual a de comercialização 

Produtos naturais (cereais 
embalados) 

MICROBIOLÓGICA Uma (01) embalagem Ambiente A temperatura de transporte deve ser 
igual a de comercialização 

Vegetais minimamente 
processados 

MICROBIOLÓGICA Uma (01) embalagem Refrigeração A temperatura de transporte deve ser 
igual a de comercialização 

Presunto embalado MICROBIOLÓGICA 
FÍSICO-QUÍMICA 

Duas (02) embalagens Refrigeração A temperatura de transporte deve ser 
igual a de comercialização 

Leite UHT MICROBIOLÓGICA 
FÍSICO-QUÍMICA 

Três (03) embalagens Ambiente A temperatura de transporte deve ser 
igual a de comercialização 

Erva mate MICROBIOLÓGICA 
ROTULAGEM 

Duas (02) embalagens Ambiente A temperatura de transporte deve ser 
igual a de comercialização 

Iogurte ou bebida lácteas MICROBIOLÓGICA Uma (01) embalagem Refrigeração A temperatura de transporte deve ser 
igual a de comercialização 

Especiarias MICROBIOLÓGICA 
 

Uma (01) embalagem ou no mínimo 50g Ambiente A temperatura de transporte deve ser 
igual a de comercialização 
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TABELA 7. AMOSTRAS – Programa de Monitoramento da Pecuária Leiteira – PRO-LEITE 

 

Produto ANÁLISE Quantidade 
mín./unidade amostral para 
amostra indicativa 

Temperatura de 
transporte 

Observações 

Leite Pasteurizado MICROBIOLÓGICA 
FÍSICO-QUÍMICA 

Duas (02) embalagens Refrigeração A temperatura de 
transporte deve ser igual 
a de comercialização 

 

 
 

 

 

 

TABELA 8. AMOSTRA – Programa Nacional para a Prevenção e Controle dos Distúrbios por Deficiência de Iodo – PRO-IODO 
 

Produto ANÁLISE Quantidade 
mín./unidade amostral para 
amostra indicativa 

Temperatura de 
transporte 

Observações 

Sal (consumo humano) FÍSICO-QUÍMICA 1kg  Ambiente A temperatura de transporte 
deve ser igual a de 
comercialização 
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TABELA 9.   SETOR DE TOXICOLOGIA: ÁREA SAÚDE DO TRABALHADOR 
 

Amostra DETERMINAÇÃO QUANTIDADE Temperatura de 
transporte 

Observações 

 
Plasma 

 
Hemácia 

 
Sangue total 

 

 
Determinação de colinesterase plasmática  
 
Determinação  de Acetilcolinesterase. 
 
Determinação de Metahemoglobina 

 
3 ml plasma 
 
0,5 ml  hemácias 
 
2mL de sangue total 

 
Congelamento  
 
Congelamento  
 
Refrigeração  

Envio imediato 
após a coleta. 
 
(Anexos: F e G) 
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9. ANEXOS 
 

ANEXO A 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA AMOSTRA COLETADA FORA DO LOCAL DE PRODUÇÃO 
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ANEXO B 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA AMOSTRA COLETADA NO LOCAL DE PRODUÇÃO –  
ENVIO DE PERITO. 
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ANEXO C 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA AMOSTRA COLETADA NO LOCAL DE PRODUÇÃO –  

DISPENSA DE PERITO. 
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ANEXO D 

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE DE AMOSTRA AMBIENTAL DE ÁGUA-(FOLHA 01) 
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ANEXO D 

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE DE AMOSTRA AMBIENTAL DE ÁGUA-(FOLHA 02) 
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ANEXO E 

FICHA DE COLETA DE AMOSTRA PARA BALNEABILIDADE. 
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ANEXO F 

(FOLHA 01) 
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ANEXO F 

(FOLHA 02) 
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ANEXO F 
(FOLHA 03) 
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ANEXO F 
(FOLHA 04) 
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ANEXO G 
(FOLHA 01) 
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ANEXO G 
(FOLHA 02) 
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ANEXO G 
(FOLHA 03) 
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ANEXO H 
TERMO DE COLETA DE ALIMENTOS 
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ANEXO I 
FICHA DE INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA. 
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